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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

(Processo Administrativo n° 00059.000454/2025-71) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Secretaria de 

Administração, com sede no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de 

Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de 

....... de ....., portador da matrícula funcional nº...................,, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90057/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

00059.000454/2025-71, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de material 

de consumo, tipo copa e cozinha, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital de licitação n.º 90057/2025-SA, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

 Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

Item 
do 
TR 

Especificação Unidade 
Requisição 

Mínima 
Requisição 

Máxima 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

1 

Frigideira Antiaderente material alumínio forjado, tamanho nº 

24 cm, revestimento externo de cobre e interno antiaderente 

Quan Tanium, modelo profissional, cabo com acabamento 

soft touch, adequado para os tipos de fogão: gás, elétrico, 

halogênio, indução, cerâmica e placas sólidas Referência: 

Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, similar ou superior 

Unidade 1 6 6  

2 Frigideira em aço ino inoxidável, com tampa, cabo 28 cm, Unidade 1 6 6  
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capacidade de 4,8 litros, modelo fundo triplo; altura 9 cm, 

utilização em fogão e forno Referência: Tramontina, Fisher, 

Zwilling, KitchenAid, similar ou superior 

3 

Frigideira multiuso reta em aço inox inoxidável, diâmetro de 

26 cm, formato redondo, capacidade 4,7 litros, com tampa 

de vidro, cabo 28 cm, pegador laterais Referência: 

Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, similar ou superior 

Unidade 1 4 4  

4 

Panela de pressão industrial com alça, capacidade 22 litros, 

material: alumínio polido, cabo em baquelite, tipo de fogões 

compatíveis: gás, vitrocerâmico, elétrico; com revestimento 

antiaderente, linha profissional, altura 39,5 cm x 35,5 cm 

Referência: Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, similar 

ou superior 

Unidade 1 4 4  

5 

Panela de Pressão revestimento antiaderente Starflon 4,5 

litros Referência: Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, 

similar ou superior 

Unidade 1 4 4  

6 

Panela Paellera em ferro fundido, diâmetro 38 cm, 

capacidade 5,1 litros, com tampa de vidro temperado, alça 

de silicone removível Referência: Tramontina, Fisher, 

Zwilling, KitchenAid, similar ou superior 

Unidade 1 2 2  

7 

Panela de pressão capacidade 4,5 litros, tipo de material: 

alumínio polido tratamento, sem antiaderente, sistema de 

fechamento externo 

Unidade 1 3 3  

8 
Panela em aço inoxidável diâmetro 26 cm, altura 10,5 cm, 

com tampa inox 
Unidade 1 3 3  

9 
Panela em aço inoxidável diâmetro 18 cm, altura 7,5 cm, 

com tampa inox 
Unidade 1 3 3  

10 
Panela em aço inoxidável diâmetro 22 cm, altura 10 cm, com 

tampa inox 
Unidade 1 3 3  

11 

Peneira cônica passador Chinoy em aço inoxidável altura 

(estrutura cônica) 15 cm, diâmetro (estrutura cônica) 20 cm, 

comprimento total 39,5 cm, formato ergonômico e prático, 

ideal para uso profissional ou residencial, cabo totalmente 

higiênico e reforçado, estrutura reforçada que não amassa 

ou deforma 

Unidade 1 2 2  

12 
Peneira fina cônica diâmetro 24 cm para limpar óleo em aço 

inoxidável 
Unidade 1 2 2  

13 

Descascador e ralador fatiador de legumes material do 

corpo: aço inoxidável material da lâmina: abs, quantidade de 

peças: 4, comprimento 18 cm, largura 7 cm 

Unidade 1 2 2  

14 

Espátula de silicone tipo pão duro resistente ate 50 °C, 

comprimento total: 27 cm, comprimento do cabo: 18 cm, 

largura do cabo: 1,5 cm, comprimento da espátula: 9 cm, 

largura da espátula: 5,5 cm 

Unidade 1 3 3  

15 

Escumadeira de silicone com furo passante, resistente a 

temperaturas elevadas, comprimento 33,5 cm, largura 10, 

altura 7 cm 

Unidade 1 2 2  

16 Espátula vazada de silicone para frituras comprimento 29 Unidade 1 2 2  
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cm, largura 7,6 cm 

17 

Colher de silicone comprimento 28 cm, para preparo de 

alimentos: passam por qualquer superfície sem deixar 

nenhum arranhão. Silicone duplo: 2 (duas) camadas de 

silicone que deixa mais resistente sem perder a suavidade. 

Superfície lisa que não retém cheiro nem prolifera bactérias. 

Livre de BPA: não libera substâncias tóxicas na comida 

Unidade 1 2 2  

18 

Frigideira antiaderente Meteoro, efeito de pedra (preto), 

diâmetro 28 cm, tratamento cerâmica, sistema de 

fechamento externo, com tampa, tipo de vidro Referência: 

Oster Cerâmica Marble, similar ou superior 

Unidade 1 3 3  

19 

Guardanapo de papel folha dupla largura 24 cm, 

comprimento 24 cm. Especificação: papel absorvente, folha 

dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas, cor branca, 

embalagem 50 unidades, medidas aproximadas. Referência: 

Grand Hotel, similar ou superior 

Unidade 1 1500 1500  

20 

Guardanapo de papel folha simples largura 20 cm, 

comprimento 23 cm. Especificação: papel absorvente, folha 

simples de alta qualidade, 100% de fibras naturais, cor 

branca, embalagem 50 unidades, medidas aproximadas. 

Referência: Todo Dia, similar ou superior 

Unidade 1 1000 1000  

21 

Palheta de madeira para café. Especificação: mexedor de 

café /chá, em madeira, comprimento 11 cm, embalagem 500 

unidades 

Unidade 1 40 40  

22 

Pote de plástico transparente descartável para alimentos 

capacidade 250 ml. Especificação: com tampa, produto livre 

de bisfenol A (BPA free). Referência: Copaza, similar ou 

superior 

Unidade 1 120 120  

23 

Pote de plástico transparente descartável para alimentos 

capacidade 500 ml, com tampa, produto livre de bisfenol A 

(BPA free). Referência: Copaza, similar ou superior 

Unidade 1 5500 5500  

24 

Copo biodegradável descartável para água capacidade 200 

ml, embalagem 100 unidades. Especificação: confeccionado 

em polipropileno com aditivos químicos, certificado em 

conformidade com a norma PE308.01 - ABNT, que contêm 

substâncias pró-degradantes que, na presença de oxigênio, 

luz e calor, aceleram a fragmentação do plástico em 

micropartículas, as quais podem ser, então, biodegradadas 

por microrganismos. Referência: Copobras, similar ou 

superior 

Unidade 1 11200 11200  

25 
Palito de fósforo extralongo, embalagem 50 unidades 

Referência: Fiat Lux, similar ou superior 
Unidade 1 200 200  

26 

Marmita descartável capacidade de 750 gramas, com tampa, 

material isopor, embalagem 100 unidades Referência: JR, 

similar ou superior 

Unidade 1 30 30  

27 
Palheta plástica para café /drink, comprimento 11 cm, 

embalagem 500 unidades 
Unidade 1 40 40  

28 Acendedor multiuso recarregável para isqueiro, comprimento Unidade 1 15 15  
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8 cm, largura 2,5 cm, altura 1,2 cm Referência: Bic, similar 

ou superior 

29 

Isqueiro descartável, comprimento 8 cm, largura 2,5 cm, 

altura 1,2 cm, capacidade de acender até 3.000 vezes 

Referência: Bic, similar ou superior 

Unidade 1 30 30  

30 

Coador descartável para café, embalagem 30 unidades, 

especificações: tamanho nº 103, material: papel, 

característica adicionais: dupla costura, celulose, isento de 

impureza 

Unidade 1 50 50  

31 

Panela caçarola redonda em ferro fundido, diâmetro 28 cm, 

com tampa, revestimento externo esmaltada Referência: 

Tramontina, Staub, Le Creuste, similar ou superior 

Unidade 1 4 4  

32 

Tábua de corte, em placa de polietileno, comprimento 50 cm, 

largura 30 cm, espessura 12 mm, formato retangular, livre de 

BPA, adequado para lava louças, linha gourmet, cor branca 

Referência: F3F, Melifort, similar ou superior 

Unidade 1 23 23  

33 

Pote de vidro retangular com tampa hermética capacidade 

640 ml, com plástico de vedação em silicone, adaptado para 

microondas, lava-louças e congelador, com 4 travas 

Referência: Casa Linda, U4home, similar ou superior 

Unidade 1 100 100  

34 

Cuba para Restaurante, material em policarbonato GN 1/2 x 

100 mm, resistente a temperaturas de -40º C a +99º C, 

empilhável com tampa, comprimento 33 cm, largura 27 cm, 

altura 7 cm; peso 956 gr, capacidade 5,90 litros, própria para 

uso em microondas e freezer, superfície lisa e antiaderente 

Unidade 1 30 30  

35 

Jogo de facas 3 peças, cor preta, em aço inoxidável, 

contendo: 1 faca de legumes, comprimento 9 cm, 1 faca de 

cozinha, comprimento 11 cm, e 1 faca de chef, comprimento 

20 cm. Lâmina forjada em peça única de aço inox especial, 

tratamento térmico diferenciado, composto por têmpera 

(aquecimento, resfriamento rápido e revenimento), cabo de 

policarbonato reforçado com fibra de vidro Referência: 

Tramontina, Tefal, similar ou superior 

Unidade 1 10 10  

36 

Travessa refratária em porcelana branca, comprimento 30 

cm, largura 21 cm, com alça/pegador, formato retangular. 

Referência: Schmidt, Wolff, Germer, similar ou superior 

Unidade 1 30 30  

37 

Caçarola em aço inoxidável diâmetro 28 cm, 

profundidade  28 cm, com tampa de vidro temperado 

Referência: Schmidt, Wolff, similar ou superior 

Unidade 1 6 6  

38 

Pegador multiuso comprimento 27 cm, cabo de aço 

inoxidável com detalhes de silicone, adaptado à maquina de 

lavalouça, altura 3 cm, comprimento 29 cm, largura 3 cm 

Referência: Tramontina, similar ou superior 

Unidade 1 30 30  

39 

Colher de silicone, com cabo de madeira 32,5 cm, ideal para 

uso em panelas antiaderentes Referência: Oxford, Oikos, 

Wellmix, similar ou superior 

Unidade 1 30 30  

40 
Travessa refratária bake pequena, comprimento 22 cm, 

largura 15, altura 5,3 cm, em porcelana 1ª linha, formato 
Unidade 1 30 30  
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retangular, com alça Referência: Oxford, Schmidt, Wolff, 

similar ou superior 

41 

Conjunto de 3 travessas refratárias bake, em porcelana, 1ª 

linha, cor branca, para servir alimentos, adaptado a 

microondas, lava-louças e forno, formato retangular, 

contendo: 1 travessa refratária comprimento 30 cm, largura 

21 cm, altura 6 cm, capacidade 2.500 ml, 1 travessa 

refratária comprimento  26 cm, largura 18 cm, altura 5,6 cm, 

capacidade 1.500 ml, 1 travessa refratária comprimento 22 

cm, largura 15 cm, altura 5,3 cm, capacidade 1.000 ml, 

monocromático Referência: Oxford, Schmidt, Wolff, similar 

ou superior 

Unidade 1 10 10  

42 

Tábua para queijo com acessórios, contendo: 1 tábua 

comprimento 37 cm, largura 20,5 cm, altura 1,5 cm, 1 prato 

comprimento 19 cm, largura 19 cm, altura 0,5 cm; 2 

ramequins capacidade 200 ml, 1 faça e 1 garfo, material em 

bambu, aço inoxidável e ardósia Referência: Hauskraft, 

Home&co, similar ou superior 

Unidade 1 6 6  

43 

Prato de mesa de entrada, em porcelana 1ª linha, com fio 

cor prata na borda, diâmetro 30,5 cm. Referência: Schmidt, 

Germer, similar ou superior 

Unidade 1 120 120  

44 

Pinça espinha peixe, comprimento 12,7 cm, largura 3,81 cm, 

espessura 1,27 cm; peso 35 gr, em aço inoxidável 304, cor 

prata. Referência: Hachi8, Kuchenprofi USA, Tramontina, 

Rei da Cutelaria, similar ou superior 

Unidade 1 6 6  

45 
Pincel de cozinha, material de silicone, comprimento 21 cm, 

largura 5 cm, altura 1 cm, resistente ao calor 
Unidade 1 15 15  

46 

Jogo de panelas 6 peças, em aço inoxidável com fundo 

triplo, tampas em aço inoxidável contendo: 1 caçarola rasa 

com tampa, capacidade média 4,7 litros, 1 caçarola funda 

com tampa, capacidade média 3,6 litros, 1 panela com cabo 

e tampa capacidade média 1,4 litros, 1 frigideira sem tampa, 

capacidade média 2,2 litros, 1 fervedor capacidade média 

1,4 litros, e 1 Cozi-vapore capacidade média 3,2 litros 

Referência: Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, similar 

ou superior 

Unidade 1 2 2  

47 

Jogo Cozi-Pasta em aço inoxidável fundo triplo (aço 

inoxidável + alumínio + aço inox), com tampa plana e alças, 

2 peças, contento: 1 caldeirão diâmetro 24 cm, capacidade 

4,40 litros, 1 cozi-pasta diâmetro 20 cm, capacidade 4,60 

litros Referência: Tramontina, Fisher, Zwilling, KitchenAid, 

similar ou superior 

Unidade 1 2 2  

48 

Rechaud em aço inoxidável com 3 cubas retangulares cada 

cuba capacidade de 5 litros, com tampa e suporte para 

tampa, funcionamento elétrico, voltagem 220 V, potência 

mínima 2.6450 W, termostato ajustável de 30 ºC a 150 ºC, 

lâmpada piloto com indicação de liga/desliga, altura 21 cm, 

largura 38 cm, comprimento 87,5 cm 

Unidade 1 4 4  
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49 
Pinça de cozinha, tipo reta, em aço inoxidável culinária 

profissional, comprimento 30 cm, largura 3 cm a 1,5 cm 
Unidade 1 10 10  

50 

Cesto expositor organizador, empilhável, comprimento 44 

cm, largura 34,5 cm, altura 26 cm, plástico reforçado, 

capacidade de carga por cesto 12 kg, cor preto 

Unidade 1 12 12  

51 

Rechaud em aço inoxidável redondo, capacidade 8 litros, 

cuba para banho-maria, com tampa de vidro temperado com 

saída de vapor, apoio para tampa Referência: Tramontina, 

Fisher, Zwilling, KitchenAid, similar ou superior 

Unidade 1 4 4  

52 

Kit tigela em aço inoxidável 6 peças, graduação de medida 

interna, bordas reforçadas, com tampa, contendo: 1 tigela 

comprimento 18 cm, largura 9,6 cm, capacidade 1,5 litros; 1 

tigela comprimento 20 cm, largura 10,6 cm, capacidade 2,0 

litros; 1 tigela comprimento 22 cm, largura 11,4 cm, 

capacidade 2,5l;  1 tigela comprimento 24 cm, largura 11,9 

cm, capacidade 3 litros; 1 tigela comprimento 26 cm, largura 

13,9 cm, capacidade 4 litros; 1 tigela comprimento 28 cm, 

largura 12,9 cm, capacidade 5 litros Referência: Tramontina, 

Electrolux, Machimelo, similar ou superior 

Unidade 1 10 10  

53 

Prato para sobremesa, em porcelana 1ª linha, com fio cor 

prata na borda, diâmetro 20,5 cm Referência: Schmidt, 

Germer, similar ou superior 

Unidade 1 200 200  

54 

Copo de cristal, transparente liso, capacidade 310 ml, altura 

15 cm, espessura fina, diâmetro 7 cm, para água e suco 

Referência: L'Hermitage, Bohemia, Wolff, similar ou superior 

Unidade 1 200 200  

55 

Copo para Whisky em cristal, capacidade 310 ml, altura 9,4 

cm, diâmetro 8,4 cm, com relevo, apto para lava-louças 

Referência: Schott Zwiesel, SuproBarware, similar ou 

superior 

Unidade 1 200 200  

56 

Jogo de utensílios para queijos e frios com 4 peças. 

Especificação: contendo tábua em bambu, comprimento 33 

cm, largura 24cm, faca, espátula e garfo com lâminas em 

aço inoxidável e cabo em madeira comprimento 13 cm 

Unidade 1 3 3  

57 

Faqueiro para churrasco 12 peças, contendo: 6 garfos e 6 

facas, com cabo de madeira e material da lâmina em aço 

inoxidável Referência: Tramontina Jumbo, similar ou 

superior 

Unidade 1 13 13  

58 

Faqueiro em aço inoxidável 72 peças, contendo: 12 colheres 

de mesa, 12 colheres de café, 12 colheres de chá, 12 facas 

de churrasco, 12 garfos de mesa, 12 garfos de torta 

Referência: Tramontina Pacific, similar ou superior 

Unidade 1 2 2  

59 
Prato de sobremesa em porcelana, cor branca, diâmetro 19 

cm Referência: Schmidt - Mod. Brasilia, similar ou superior 
Unidade 1 168 168  

60 
Prato raso em porcelana, cor branca, diâmetro 27 cm 

Referência: Schmidt - Mod. Brasilia, similar ou superior 
Unidade 1 168 168  

61 
Prato fundo em porcelana, cor branca, diâmetro 23 cm 

Referência: Schmidt - Mod. Brasilia, similar ou superior 
Unidade 1 60 60  

62 Prato giratório de vidro tipo bailarina centro de mesa Unidade 1 6 6  
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inoxidável diâmetro 40 cm 

63 

Xícara para chá com pires em porcelana branca, borda com 

friso cor dourado 1ª linha, diâmetro 7,8 cm, altura 6,0 cm, 

capacidade de 200 ml 

Unidade 1 120 120  

64 
Prato pão em porcelana cor branca, borda com friso cor 

dourado de 1ª linha, diâmetro 15 cm 
Unidade 1 168 168  

65 
Prato sobremesa em porcelana branca, borda com friso 

dourado de 1ª linha, diâmetro 19 cm 
Unidade 1 180 180  

66 
Prato mesa em porcelana cor branca, borda com friso cor 

dourado de 1ª linha, diâmetro 26 cm 
Unidade 1 168 168  

67 

Taça de cristal para água, altura 16 cm, diâmetro 8,5 cm, 

capacidade 450 ml Referência: Stolzle - Specialitie 

Professional Stôlzle, similar ou de qualidade superior 

Unidade 1 480 480  

68 

Taça de vidro para suco capacidade 320 ml, diâmetro 8,2 

cm, altura 14,6 cm, cor transparente, peso aproximado 16 

gramas Referencia: Nadir - Gallant 7708, similar ou superior 

Unidade 1 240 240  

69 

Colher para café em aço inoxidável 18/10, comprimento 103 

mm, espessura 1,2 mm Referência: 493-008P, similar ou 

superior 

Unidade 1 168 168  

70 

Colher para chá em aço inoxidável 18/10, comprimento 134 

mm, espessura 1,6 mm Referência: Hercules Classique 493-

007P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

71 

Colher para sobremesa em aço inoxidável 18/10, 

comprimento 165 mm, espessura 2,5 mm Referência: 

Hercules Classique 493-004P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

72 

Colher de mesa/sopa em aço inoxidável 18/10, comprimento 

201 mm, espessura 2,5 mm Referência: Hercules Classique 

493-001P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

73 

Garfo para sobremesa em aço inoxidável 18/10, 

comprimento 163 mm, espessura 2,5 mm Referência: 

Hercules Classique 493-005P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

74 

Garfo de mesa material de aço inoxidável 18/10, 

comprimento 199 mm, espessura 2,5 mm Referência: 

Hercules Classique 493-002P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

75 

Faca para sobremesa em aço inoxidável comprimento 211 

mm, lâmina 117 mm, espessura 6,5 mm Referência: 

Hercules Classique 493-006P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

76 

Faca de mesa em aço inoxidável comprimento 242 mm, 

lâmina 134 mm, espessura 7,0 mm Referência: Hercules 

Classique ref. 493-003P, similar ou superior 

Unidade 1 168 168  

77 

Faca para cortar pão, lâmina em aço inoxidável, cabo em 

polipropileno injetado, comprimento lâmina 30,50 cm, 

comprimento cabo 14,5 cm, aplicação cortar pão, tipo fio 

ondulado, cor cabo branca, espessura 2 mm 

Unidade 1 2 2  

78 
Espátula em aço inoxidável, comprimento 15 cm, cabo em 

polipropileno, comprimento cabo 9 cm, aplicação servir patê 
Unidade 1 12 12  

79 
Kit colher industrial 3 peças, em polipropileno cor branca, 

comprimento 30,4 cm, largura 4,4 cm, altura 1,9 cm, apta 
Conjunto 1 30 30  
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para lava-louça industrial com alta temperatura (resistente 

até 100°C), livre de BPA, ausência de elementos nocivos à 

saúde 

80 

Kit faca 5 peças, em aço inoxidável, contendo: 1 faca de 

chefe comprimento 8,03 polegadas, 1 faca santoku 

comprimento 7 polegadas, 1 faca de pão comprimento 9 

polegadas, 1 faca utilitária comprimento 5 polegadas, 1 faca 

utilitária comprimento 3,5 polegadas; cabo em madeira do 

ébano natural; ponta: 15 ° (graus) por lado, ângulo > 60° 

(graus) 

Conjunto 1 16 16  

81 

Saco plástico organizador multiuso “M”, tipo: rouparia, cor: 

transparente, liso, sem sanfona, material: plástico 100% 

PVC e zíper duplo, tamanho: comprimento 50 cm, largura 45 

cm, altura 15 cm, espessura 0,12 mm, reforçado, 

capacidade 34 litros. Referência: Embalagem ideal, 

Higipack, ou similar com qualidade superior 

Unidade 1 800 800  

82 

Saco de plástico transparente cristal, largura 60 cm, altura 

90 cm, espessura 0,12 mm, reforçado, confeccionado em 

polietileno de baixa densidade igual ou maior que 0,941 

g/cm³, liso, sem sanfona. Referência: Embalagem ideal, 

Higipack, ou similar com qualidade superior 

Pacote 

100 

Unidades 

1 67 67  

83 

Saco de plástico transparente cristal, largura 40 cm, altura 

60 cm, espessura 0,12 mm, confeccionado em polietileno de 

baixa densidade igual ou maior que 0,941 g/cm³, liso, sem 

sanfona. Referência: Embalagem ideal, Higipack, ou similar 

com qualidade superior 

Pacote 

100 

Unidades 

1 67 67  

84 

Saco de plástico transparente cristal, largura 100 cm, altura 

100 cm, espessura 0,12 mm, reforçado, confeccionado em 

polietileno de baixa densidade igual ou maior que 0,941 

g/cm³, liso, sem sanfona. Referência: Embalagem ideal, 

Higipack, ou similar com qualidade superior 

Pacote 

100 

Unidades 

1 67 67  

85 

Cabide de madeira maciça para terno, cor bege/marfim, com 

verniz, largura 43,82 cm, altura 22,54 cm, espessura 2,51 

cm, barra antiderrapante e entalhes cortados com precisão, 

gancho cromado giratório de 360 graus, utensílios: presilha 

removível acrílico transparente, acabamento feitos em aço 

inoxidável. Referência: Spaceo, similar ou qualidade superior 

Unidade 1 1400 1400  

86 

Porta Guardanapo em prata, comprimento 18 cm, largura 18 

cm Referência: Wolff, similar, equivalente ou qualidade 

superior 

Unidade 1 2 2  

87 

Porta Guardanapo em aço inoxidável cromado, comprimento 

14 cm, largura 14 cm Referência: Wolff, similar, equivalente 

ou qualidade superior 

Unidade 1 2 2  

88 

Conjunto de 3 tigelas, aço inoxidável, com tampa plástica 

para fechamento hermético, forma circular, 1 tigela medida: 

17,5 cm, capacidade 1,4 litros; 1 tigela medida: 19,5 cm, 

capacidade 2 litros; 1 tigela medida: 22 cm, capacidade 2,6 

litros; adequado para lava-louças, micro-ondas e freezer. 

Conjunto 1 10 10  
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Referência: Tramontina, Electrolux, ou similar com qualidade 

superior. 

89 

Panela de pressão capacidade 6 litros, aço inoxidável 18/10 

com fundo triplo (aço inoxidável 18 /10 + alumínio + aço 

inoxidável magnético 18/Cr), dispositivos de segurança: 

botão de abrir e fechar; válvula de segurança; braçadeira da 

tampa; válvula /seletora de pressão; e escape de segurança, 

diâmetro 22 cm, aproximado, compatível com gás, elétrico, 

vitrocerâmico e induçãotipo de base: tripla, largura 25,5 cm, 

altura 25 cm, adequado para lava-louças, micro-ondas e 

freezer Referência: Tramontina, similar ou qualidade 

superior 

Unidade 1 6 6  

90 

Suqueira, material policarbonato, dimensões aproximadas: 

diâmetro 34,3 cm, altura 56,8 cm, capacidade aproximada 7 

litros, corpo fabricado em policarbonato, base de aço 

inoxidável, com corpo giratório e torneira de plástico 

Unidade 1 4 4  

91 

Cesta de pão, material polipropileno, dimensões 

aproximadas: comprimento 18,5 cm, largura 13 cm, altura 

4,5 cm, cor bege 

Unidade 1 30 30  

92 

Luva térmica, tipo forma mão de gato, luva segurança, 

material algodão, reforço externo, comprimento 50 cm, 

largura 20 cm, tipo: anatômica, resistente a temperatura até 

300ºc. Tamanhos P, M e G 

Par 1 58 58  

93 
Bule em aço inoxidável para café, cabo, bico e tampa 

totalmente de aço inoxidável, bico fino, capacidade 1,5 litros 
Unidade 1 3 3  

94 

Bule em aço inoxidável para chá, cabo, bico e tampa 

totalmente de aço inoxidável, bico longo, capacidade 1,5 

litros 

Unidade 1 3 3  

95 

Dispenser de detergente e porta esponja com bico dosador 

para lavagem de louça, em plástico ABS resistente, 

acabamento estilo rattan, livre de BPA, capacidade 500 ml, 

altura 17 cm, largura 7,5 cm, comprimento 10 cm, cor branca 

ou transparente 

Unidade 1 40 40  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Presidência da República. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.3. A proibição constante do item antecedente não impede a renovação dos exatos 

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, na hipótese de prorrogação do prazo 
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de vigência da Ata de Registro de Preços, desde que seja comprovado o preço vantajoso e 

ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente ou do instrumento substituto da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 


